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N° 179, sexta-feira, 14 de setembro de 2012

Art. 1° Autorizar a descentralizagdo externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA, visando apoio financeiros para a suplementacéo de re-
cursos para a inclusdo de um Coordenador Pedagégico para o de-
senvolvimento do PST,conforme segue:

Orgéo Cedente: Ministério do Esporte

Unidade Gestora: 180002 - Gestao: 0001 - Departamento de
Gestéo Interna

Orgdo Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

Unidade Gestora; 153063 ..Gestdo: 15230 - UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARA

Programa: 27.812.2035.20JP.0001

Natureza da despesa:

33.90.36 - R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos
reas)

Fonte: 100

i Valor Projeto: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos
reais

Art. 2° Cabera a Secretaria Nacional de Esporte, Educacéo,
Lazer e Inclusdo Social - SNELIS exercer o acompanhamento das
acles previstas para execucdo do objeto dessa descentralizagdo, de
;no_(éo a evidenciar a boa e regular aplicagdo dos recursos trans-

eridos.

Art. 3° A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, devera
restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e ndo em-
penhados até o final do exercicio de 2012.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicag&o.
MARCIO SIMAO
PORTARIA N° 188, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

Dispe sobre a descentralizagdo externa de crédito orgcamen-
tario e repasse financeiro a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL REI/MG, e déa outras providéncias.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTAO INTER-
NA, no uso de suas atribuicoes e tendo em vista a delegacdo de
competéncia contida na Portaria ME n° 175, de 24 de setembro de
2008, resolve:

Art. 1° Autorizar a descentralizagdo externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO JOAO DEL REI/MG, visando suplementar os recursos ja
descentralizados no ambito do termo de Cooperag&o n° 186/2011 para
desenvolvimento do PST Universitario, em decorréncia da inclusio
de um Coordenador Pedagdgico, conforme segue:

Orgdo Cedente: Ministério do Esporte

Unidade Gestora: 180002 - Gestao: 0001 - Departamento de
Gestéo Interna

5 Orgdo Executor:
JOAO DEL REI/MG

Unidade Gestora: 154069 Gest&o: 15276

Programa: 27.812.2035.20JP.0001

Natureza da despesa:

33.90.20 - R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

reais)

Fonte: 100

] Valor Projeto: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos

reas)

Art. 2° Caberd a Secretaria Nacional de Esporte Educacéo,
Lazer e Inclusdo Social- SNELIS, exercer o acompanhamento das
acOes previstas para execucdo do objeto dessa descentraizacgo, de
modo a evidenciar a boa e regular aplicagcdo dos recursos trans-
feridos.

Art. 3°> A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO
DEL REI/MG devera restituir ao Ministério do Esporte os créditos
transferidos e ndo empenhados até o final do exercicio de 2012.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicacdo.

MARCIO SIMAO
PORTARIA N° 189, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

Dispde sobre a descentralizagéo externa de
crédito orcamentério e repasse financeiro a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRI-
TO SANTO/UFES, e da outras providén-
cias.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTAO INTER-
NA, no uso de suas atribuicbes, e tendo em vista a delegacdo de
competéncia contida na Portaria ME n° 175, de 24 de setembro de
2008, resolve:

Art. 1° Autorizar a descentralizagdo externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO/UFES visando suplementar os recursos ja des-
centralizados no ambito do termo de Cooperagdo n° 183/2011 para
desenvolvimento do PST Universitario, em decorréncia da inclusio
de um Coordenador Pedagdgico, conforme segue:

Orgdo Cedente: Ministério do Esporte

Unidade Gestora: 180002 - Gest&o: 00001 - Departamento de
Gestéo Interna

Orgdo Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPI-
RITO SANTO/UFES

Unidade Gestora: 153046 Gestdo: 15225

Funcional Programética: 27.812.2035.20JP.0001

Natureza da despesa:

33.90.36 - R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos
reals)

Fonte: 100

Valor: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)

Art. 2° Cabera a Secretaria Nacional de Esporte, Educagéo,
Lazer e Inclusdo Social- SNELIS exercer o acompanhamento das
acOes previstas para execugdo do objeto dessa descentralizagdo, de
;no_céo a evidenciar a boa e regular aplicacdo dos recursos trans-
eridos.

Art. 3> A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO
SANTO/UFES, devera restituir ao Ministério do Esporte os créditos
transferidos e ndo empenhados até o final do exercicio de 2012.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

MARCIO SIMAO

Ministério do Meio Ambiente

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS
SUPERINTENDENCIA DE REGULAGAO

RESOLUGAO N° 497, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE REGULAQAO da AGENCIA
NACIONAL DE AGUAS - ANA, no exercicio da competéncia a que
se refere & Portaria n° 84, de 12 de dezembro de 2002, torna publico
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 4602 Reunio Ordinaria,
realizada em 10 de setembro de 2012, com fundamento no art. 12, V,
da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos
do Processo n° 02501.001924/2004-40, resolve:

Art. 1° Revogar, a partir de 1°/09/2011, a Resolucéo n° 081,
de 22 de marco de 2010, emitida pela Agéncia Nacional de Aguas -

ANA, publicada no Di&rio Oficia da Unido em 29 de marco de
2010, & ag. 75, a qual outorgou a Jodo Tadeu Jorge, CPF n°
486.991.878-15, o direito de uso de recursos hidricos para captagéo
de &gua no Reservatério da Usina Hidrelétrica de Volta Grande,
situado no rio Grande, com a finalidade de irrigacdo, em uma érea de
vinte e nove hectares, na propriedade denominada Fazenda Santa
Bérbara, Municipio de Miguel6polis, Estado de S&o Paulo, em fungdo
do Termo de Indeferimento_n°® 81370/2011, emitido pela CETESB,
referente a intervengdo em Area de Preservacdo Permanente da pro-
priedade em questdo.

Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAGCAO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA N° 103, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

Cria a Reserva Particular do Patriménio
Natura ODIR ZANELATTO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAGCAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribui¢des que Ihe sdo conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo | da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diério Oficial da
Uni&o do dia subsequente e pela Portaria n® 304, de 28 de marco de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da
Republica, de 28 de marco de 2012, publicada no Di&rio Oficia da
Unido de 29 de margo de 2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei n° 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservacdo da Natureza; no Decreto n® 4.340, de 22 de agosto de
2002, que o regulamenta; no Decreto n° 5.746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservagdo de uso
sustentavel, Reserva Particular do Patrimonio Natural - RPPN; e na
Instrucdo Normativa ICMBio n° 07, de 17 de dezembro de 2009; e,

Considerando as proposi¢des apresentadas no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02070.003677/2011-62, RESOLVE:

Art. 1° - Fica criada a Reserva Particular do Patriménio
Natural - RPPN ODIR ZANELATTO, de interesse publico e em
caréter de perpetuidade, em parte do imével denominado Mata Rio do
Couro, situada no municipio de Itaidpolis, no Estado de Santa Ca
tarina, matriculado no Registro de Iméveis da Comarca de Itai6-
polis/SC sob o n.° 17.596, registro ndmero 02, livro de Registro Geral
n° 2, fls. 01, de 20 de outubro de 2011.

Art. 2° - A RPPN Odir Zanelatto tem &area de 212,07 ha
(duzentos e doze hectares e sete ares), dentro do imével referido no
art. 1°

Parégrafo Unico. A area de que trata 0 caput tem os limites
definidos a partir do levantamento topografico constante no processo
citado acima, conforme descrito a seguir: inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice D35-M-0014, de coordenadas N 7.062.397,75m
e E 604.980,31m; deste, segue confrontando com a propriedade de
Espdlio de Venceslau Bodnar, com azimute 354°42'26" e distancia de
200,83m até o vértice D35-M-0015, de coordenadas N 7.062.597,72m
e E 604.961,78m; deste, segue pelo limite da faixa de dominio a
margem direita da Estrada Secundaria Municipal ITS 282, com os
seguintes azimutes e distancia: 5°29'14" e 71,09m até o vértice D35-
0-0001, de coordenadas N 7.062.668,48m e E 604.968,58m;
310°32'07" e 46,01m até o vértice D35-0-0002, de coordenadas N
7.062.698,38m e E 604.933,61m; 351°27'55" e 24,06m até o vértice
D35-0-0003, de coordenadas N 7.062.722,18m e E 604.930,04m;
32°47'15" e 47,70m até o vértice D35-0-0004, de coordenadas N

7.062.762,27m e E 604.955,87m; 17°33'48" e 51,68m até o vértice
D35-0-0005, de coordenadas N 7.062.811,55m e E 604.971,47m;
352°36'12" e 74,22m até o vértice D35-0-0006, de coordenadas N
7.062.885,15m e E 604.961,91m; 22°15'10" e 108,05m até o vértice
D35-0-0007, de coordenadas N 7.062.985,15m e E 605.002,83m;
54°33'39" e 28,79m até o vértice D35-0-0008, de coordenadas N
7.063.001,84m e E 605.026,29m; 92°50'47" e 69,52m até o vértice
D35-0-0009, de coordenadas N 7.062.998,39m e E 605.095,72m;
85°58'13" e 63,57m até o vértice D35-0-0010, de coordenadas N
7.063.002,86m e E 605.159,13m; 38°10'47" e 22,21m até o vértice
D35-0-0011, de coordenadas N 7.063.020,31m e E 605.172,86m,
2°26'02" e 169,69m até o vértice D35-0-0012, de coordenadas N
7.063.189,85m e E 605.180,07m; 9°10'16" e 88,24m até o vértice
D35-0-0013, de coordenadas N 7.063.276,96m e E 605.194,13m;
6°54'20" e 173,07m até o vértice D35-0-0014, de coordenadas N
7.063.448,77m e E 605.214,94m; 352°31'29" e 70,77m até o vértice
D35-0-0015, de coordenadas N 7.063.518,94m e E 605.205,73m;
18°34'09" e 85,48m até o vértice D35-0-0016, de coordenadas N
7.063.599,97m e E 605.232,95m; 27°50'28" e 110,81m até o vértice
D35-0-0017, de coordenadas N 7.063.697,95m e E 605.284,70m;
13°38'30" e 107,02m até o vértice D35-0-0018, de coordenadas N
7.063.801,95m e E 605.309,94m; 30°29'41" e 139,25m até o vértice
D35-0-0019, de coordenadas N 7.063.921,94m e E 605.380,61m;
63°16'09" e 126,33m até o vértice D35-0-0020, de coordenadas N
7.063.978,77m e E 605.493,43m; 65°20'33" e 144,18m até o vértice
D35-0-0021, de coordenadas N 7.064.038,92m e E 605.624,47m;
53°1857" e 51,36m até o vértice D35-0-0022, de coordenadas N
7.064.069,59m e E 605.665,65m;71°51'12" e 42,85m até o vértice
D35-M-0016, de coordenadas N 7.064.082,94m e E 605.706,36m
deste segue confrontando com a proprledede de Acir Veiga, com
azimute 106°42'39" e distancia de 320,90m até o vértice D35-M-
0017, de coordenadas N 7.063.990,67m e E 606.013,71m; deste,
segue confrontando com a propri edade das Industrias Maderéira Lu-
cena Ltda.,, com azimute 54°36'39" e distancia de 1.215,27m até o
vértice V-02, de coordenadas N 7.064.694,46m e E 607.004,44m;
deste, segue confrontando com a margem direita do Rio do Couro,
com os seguintes azimutes e distancias: 330°45'32" e 114,09m até o
vértice D35-P-0003, de coordenadas N 7.064.59491m e E
607.060,17m; 222°14'07" e 60,35m até o vértice D35-P-0004, de
coordenadas N 7.064.550,22m e E 607.019,61m; 154°27'29" e
159,04m até o vértice D35-P-0005, de coordenadas N 7.064.406,72m
e E 607.088,18m; 203°27'47" e 59,89m até o vértice D35-P-0006, de
coordenadas N 7.064.351,78m e E 607.064,34m; 166°03'34" e
117,98m até o vértice D35-P-0007, de coordenadas N 7.064.237,27m
e E 607.092,76m; 224°28'33" e 89,29m até o vértice D35-P-0008, de
coordenadas N 7.064.173,56m e E 607.030,20m; 169°32'50" e
102,83m até o vértice D35-P-0009, de coordenadas N 7.064.072,43m
e E 607.048,86m; 158°43'09" e 150,07m até o vértice D35-P-0010, de
coordenadas N 7.063.932,60m e E 607.103,32m; 82°49'26" e 62,91m
até o vértice D35-P-0011, de coordenadas N 7.063.940,45m e E
607.165,74m;180°15'11" e 65,43m até o vértice D35-P-0012, de co-
ordenadas N 7.063.875,03m e E 607.165,46m deste segue confron-
tando com a propriedade de Germano Woehl Junior, com azimute
247°26'60" e distancia de 2,40m até o vértice D35-M-0010, de co-
ordenadas N 7.063.874,11m e E 607.163,24m; deste, segue confron-
tando com a propriedade de Elza Nishimura Woehl e Germano Woehl
Junior, com azimute 54°07'54" e distancia de 2.635,60m até o vértice
V-01, de coordenadas N 7.062.329,85m e E 605.027,44m; deste,
segue confrontando com a propriedade de Espdlio de Alois Bodnar,
com azimute 145°14'05" e distancia de 82,66m até o vértice D35-M-
0014, , ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as co-
ordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geo-
désico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr., tendo como Sistema
Geodésico de Referéncia 0 SIRGAS2000. Todos os azimutes e dis-
tancias, &rea e perimetro foram caculados no plano de projegdo
UTM.

Art. 3° - A RPPN Odir Zanelatto sera administrada pelos
reggg&ntant&s do Ingtituto R&Bugio para Conservacdo da Biodiver-
sidade.

Parégrafo Unico. Os administradores referidos no caput seréo
responsaveis pelo cumprimento das exigéncias contidas na Lei n°
39330 ge 18 de julho de 2000, e no Decreto n.° 5.746, de 05 de abril

e .

Art. 4° - As condutas e atividades lesivas a area reconhecida
como RPPN ODIR ZANELATTO sujeitardo os infratores as sangdes
cabiveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicag&o.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestao

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA N¢ 429, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
CAMENTO E GESTAO, no uso de suas atribuicdes estabel ecidas nos
arts. 1° e 5° do Decreto n° 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4°
do Decreto n° 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as
informagdes constantes dos processos relacionados no Anexo Unico
desta Portaria e do item 5 do Despacho n° 1.499/2009 do Consultor-
Geral da Unido, que indica que "nenhum 6rgédo da administragdo
publica federal tem o poder de rever decisdes de mérito da Comissdo
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pelo codigo 00012012091400102
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